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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Álvaro Mendes 2294 - Bairro Centro - CEP 64000-060 - Teresina - PI - www.mppi.mp.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 0023848

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2020

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 26/2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

P. G. ADM. Nº 19.21.0016.0003660/2020-72

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, com sede na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, Bairro
Centro, Teresina-PI, CEP: 64000-060, inscrito no CNPJ nº 05.805.924/0001-89, neste ato representado pela
Procuradora-Geral de Justiça, Dra. Carmelina Maria Mendes de Moura, e considerando o resultado do
julgamento da licitação, RESOLVE registrar preços da empresa abaixo indicada, de acordo com a
classificação por ela obtida e atendendo ao disposto no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666/93, no Decreto Estadual nº 11.319/04 e 11.346/04, e em conformidade com as disposições a
seguir:

 

 

SOLO NETWORK BRASIL S.A

CNPJ Nº 00.258.246/0001-68

END: Rodovia Deputado João Leopoldo Jacomel, 12475, Sala 84, Bairro Centro,
Pinhais/PR

CEP: 83323-410

FONE: (41) 3051-7519

E-MAIL: governo@solonetwork.com.br
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a eventual
contratação de licenciamento de infraestrutura, plataforma de colaboração e comunicação corporativa
baseada em nuvem, incluindo garantia de atualizações e suporte técnico pelo prazo de 12 (doze)
meses. A solução ofertada deve estar de acordo com as especificações técnicas, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência (anex

2. o I) e seus anexos, que são parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGAOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. Órgão gerenciador: Procuradoria Geral de Justiça.

2.2. Órgão Participante: não há órgãos participantes.

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1.      A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Estadual nº 11.319/04.

3.2.      Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3.      As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4.      As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.      Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6.      Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1.     Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE, REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1.      A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

4.2.      A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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4.3.      Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.4.      Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

4.5.      O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.6.      Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

4.7.      Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.8.      O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.8.1.     descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.8.2.     não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

4.8.3.     não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

4.8.4.     sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.9.      O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.8.1, 4.8.2 e 4.8.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.10.    O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.10.1.   por razão de interesse público; ou

4.10.2.   a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DO EMPENHO

7.1. A prestação do serviço do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, conforme a
necessidade, pela Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Piauí.

7.2. A emissão dos empenhos, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente
autorizados pela Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Piauí.

7.3. As solicitações para adesão à Ata de Registro de Preços serão autorizadas pela Procuradora-Geral de
Justiça do Estado do Piauí.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO  

8.1. Fica eleito o foro de Teresina – PI para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente
ata.

 

 

 

ANEXO I

 

LOTE II

 

Item Descrição Indicador Demanda Valor
Unitário Valor Total

1 

Serviço de Planejamento,
Implantação e Testes para
Microsoft Azure e Office
365 no ambiente do MPPI
com repasse de
conhecimento; 

Unidade 1 R$
235.000,00

R$
235.000,00

2 

Serviço de Planejamento,
Implantação e Testes para
Microsoft Power BI Pro no
ambiente do MPPI com
repasse de conhecimento; 

Unidade 1 R$
255.000,00

R$
255.000,00

 

 

 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ.
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Cleyton Soares da Costa e Silva

Pregoeiro do MP-PI

 

Dra. Carmelina Maria Mendes de Moura

Procuradora-Geral de Justiça

 

 

SOLO NETWORK BRASIL S.A

Representante: Rafael Félix Hahn Lehmkuhl

RG nº 10.005.035-8 SESP/PR

CPF nº 061.165.099-16

Documento assinado eletronicamente por CLEYTON SOARES DA COSTA E SILVA, Pregoeiro,
em 16/09/2020, às 11:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA,
Procuradora-Geral de Justiça, em 16/09/2020, às 12:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL FELIX HAHN LEHMKUHL, Usuário
Externo, em 16/09/2020, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://seiapp1h.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0023848 e o
código CRC D0E31E4B.
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7.2. EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL13424 

7.3. EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL13425 

10
Dispenserpara papel higiênicorolão, emabsplástico resistente, na cor branca, com chave
para travamento, capacidade de um rolo de papel higiênico de pelo menos 300 metros.

FORTCO
M

Unidade
1 4
0

R$ 36,90

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA,16 DE SETEMBRO DE 2020.
Dra. Carmelina Maria Mendes de Moura -Procuradora-Geral de Justiça.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2020
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA Nº 19.21.0016.0003660/2020-72
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
ÓRGÃO GERENCIADOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2020
REGIME DE EXECUÇÃO: indireta pelo SRP
TIPO DE LICITAÇÃO: menor preço
ADJUDICAÇÃO: por Lote
OBJETO: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para a eventual contratação de licenciamento de infraestrutura, plataforma de
colaboração e comunicação corporativa baseada em nuvem, incluindo garantia de atualizações e suporte técnico pelo prazo de 12 (doze) meses.
A solução ofertada deve estar de acordo com as especificações técnicas, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência
(anexo I).
DA SESSÃO DE ABERTURA: 10/09/2020
HORÁRIO: 09:00 horas (horário de Brasília/DF)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 14/09/2020.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 16/09/2020.
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 16/09/2020.
DATA DA PROPOSTA: 10/09/2020
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva
COORDENADOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Afrânio Oliveira da Silva;
LOTE II

EMPRESA VENCEDORA: SOLO NETWORK BRASIL S.A, CNPJ Nº 00.258.246/0001-68
REPRESENTANTE: RAFAEL FÉLIX HAHN LEHMKUHL
TELEFONE: (41) 3051-7519
EMAIL: governo@solonetwork.com.br

Item Descrição Indicador Demanda
V a l o r
Unitário

1
Serviço de Planejamento, Implantação e Testes para Microsoft Azure e Office 365 no
ambiente doMPPI com repasse de conhecimento;

Unidade 1
R $
235.000,0
0

2
Serviço de Planejamento, Implantação e Testes para Microsoft Power BI Pro no ambiente
do MPPI com repasse de conhecimento;

Unidade 1
R $
255.000,0
0

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, 17 DE SETEMBRO DE 2020.
Dra. Carmelina Maria Mendes de Moura - Procuradora-Geral de Justiça

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2020
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA Nº 19.21.0016.0003660/2020-72
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
ÓRGÃO GERENCIADOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2020
REGIME DE EXECUÇÃO: indireta pelo SRP
TIPO DE LICITAÇÃO: menor preço
ADJUDICAÇÃO: por Lote
OBJETO: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para a eventual contratação de licenciamento de infraestrutura, plataforma de
colaboração e comunicação corporativa baseada em nuvem, incluindo garantia de atualizações e suporte técnico pelo prazo de 12 (doze) meses.
A solução ofertada deve estar de acordo com as especificações técnicas, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência
(anexo I).
DA SESSÃO DE ABERTURA: 10/09/2020
HORÁRIO: 09:00 horas (horário de Brasília/DF)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 14/09/2020.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 16/09/2020.
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 17/09/2020.
DATA DA PROPOSTA: 10/09/2020
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva
COORDENADOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Afrânio Oliveira da Silva;
LOTE I

EMPRESA VENCEDORA: LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S.A, CNPJ Nº 19.877.285/0002-52
REPRESENTANTE: Alexandre Mota Albuquerque
TELEFONE: (85) 3466-8000
EMAIL: adm.licitacao@lanlink.com.br

Item Descrição
Indicado
r

Demand
a

V a l o r
Unitário

1 Licença de software de serviços decomunicação ecolaboração online com hospedagem em Unidade 3000 R $

Diário Eletrônico do MPPI
ANO IV - Nº 720 Disponibilização: Quinta-feira, 17 de Setembro de 2020 Publicação: Sexta-feira, 18 de Setembro de 2020
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8. OUTROS 
[]

8.1. 40ª ZONA ELEITORAL - FRONTEIRAS13422 

nuvem - Office 365 Plano E1 comsubscrição para 12 meses; (O365E1 ShrdSvr ALNG SubsVL
MVL PerUs) Part Number: T6A-00024

334,28

2

Licença de software de serviços decomunicação ecolaboração online com hospedagem em
nuvem com recursos avançados de Pesquisa, Auditoria e Arquivamento - Office 365Plano E3
Office 365 comsubscrição para 12 meses;(O365E3 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr) Part
Number: AAA-10842

Unidade 1000
R $
922,17

3
Licença de Servidor em Nuvem Microsoft AzureMonetaryCommitcada licença com subscrição
para 12 meses;(Azure prepayment) Part Number: 6QK-00001

Unidade 400
R $
5.711,1
0

4
Licença de software de serviços decomunicação e colaboração online com hospedagem em
nuvem - Office 365 Plano F3 Office 365 com subscrição para 12 meses;(O365F3 ShrdSvr ALNG
SubsVL MVL PerUsr) Part Number: TPA-00001

Unidade 800
R $
142,04

5
Licença de software de serviços de construção de dashboards e relatórios - Power BIPro por
usuário Power BI Pro com subscrição para 12 meses;(PwrBIPro ShrdSvr ALNG SubsVL MVL
PerUsr) Part Number: AAA-12628

Unidade 250
R $
484,86

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, 17 DE SETEMBRO DE 2020.
Dra. Carmelina Maria Mendes de Moura - Procuradora-Geral de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 03/2020
RECOMENDAÇÃO ELEITORAL Nº 06/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, através de seu representante abaixo assinado, em exercício junto à 40ª Zona Eleitoral na Comarca de
Fronteiras (PI), no uso de suas atribuições legais e na forma como dispõem os arts. 37, § 1º e 127, da Constituição Federal; Lei Complementar
Federal nº 75/93; Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); Lei Federal nº 9.504/97 (Lei das Eleições) e demais
disposições legais aplicáveis à espécie, e;
CONSIDERANDO ser atribuição legal do Ministério Público expedir recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância
pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover (art. 6º, inciso XX, da LC 75/93);
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica e do regime democrático (art. 127 da CF/88), como também o
acompanhamento de todas as fases do processo eleitoral (art. 72, da Lei Complementar Federal nº 75/93);
CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime democrático e da lisura do pleito, prefere atuar preventivamente, contribuindo
para que se evitem atos ilegais que maculem, viciem ou ocasionem desigualdade na disputa das eleições municipais que se avizinham;
CONSIDERANDO que a recomendação do Ministério Público é instrumento de orientação que visa antecipar-se ao cometimento do ilícito e
evitar a imposição de sanções, muitas vezes graves e com repercussões importantes na candidatura;
CONSIDERANDO as mudanças trazidas pela Emenda Constitucional nº 107/2020, em razão da pandemia da Covid-19, às eleições municipais
de outubro de 2020 e aos prazos eleitorais respectivos;
CONSIDERANDO o Pacto pela Retomada Organizada no Piauí Covid-19 - Pro Piauí - Protocolo Específico Nº 044/2020, no qual consta
orientações para candidatos, eleitores, colaboradores da justiça eleitoral e sociedade em geral, estabelecendo Medidas de Prevenção e Controle
da Disseminação do SarsCov-2 (Covid-19) para Eleições Municipais 2020;
CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência - incorporada no Brasil com status de norma
constitucional - estabelece, em seu art. 9º, o conceito de acessibilidade social, obrigando o Estado e a sociedade civil a "possibilitar às pessoas
com deficiência viver de forma independente e participar plenamente de todos os aspectos da vida", e adotar "medidas apropriadas para
assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à
informação e comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e comunicação, bem como a outros serviços e instalações
abertos ao público ou de uso público.";
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 21 da referida Convenção os Estados partes devem adotar "todas as medidas apropriadas para
assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seu direito à liberdade de expressão e opinião, inclusive à liberdade de buscar,
receber e compartilhar informações e ideias, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas e por intermédio de todas as formas de
comunicação de sua escolha." Nesse sentido, devem "aceitar e facilitar, em trâmites oficiais, o uso de línguas de sinais, braille, comunicação
aumentativa e alternativa, e de todos os demais meios e formatos acessíveis de comunicação, à escolha das pessoas com deficiência" (alínea
"b") e "reconhecer e promover o uso de língua de sinais" (alínea "e");
CONSIDERANDO que o art. 76, § 1º, inciso III, da Lei Brasileira de Inclusão (Lei n. 13.146/2015), ao regular o Direito à Participação na Vida
Pública e Política, assegura à pessoa com deficiência o direito, de votar e ser votada, inclusive com a garantia que os pronunciamentos oficiais, a
propaganda eleitoral obrigatória e os debates transmitidos pelas emissoras de televisão possuam pelo menos os recursos elencados no art. 67,
da própria LBI;
CONSIDERANDO que o art. 67 da mencionada lei estabelece que os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem permitir o uso dos
recursos de subtitulação por meio de legenda oculta, janela com intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras) e
audiodescrição, dentre outras, que possuem caráter cumulativo;
CONSIDERANDO que a Resolução TSE n. 23.610/2019, que dispõe sobre a propaganda eleitoral, utilização e geração do horário gratuito e
condutas ilícitas, em seu art. 48, § 4º, estabelece que a propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar, entre outros recursos,
subtitulação por meio de legenda oculta, janela com intérprete de Libras e audiodescrição;
CONSIDERANDO que a Língua Brasileira de Sinais (Libras) é reconhecida legalmente como o sistema linguístico adequado a propiciar a
comunicação entre pessoas com deficiência auditiva (Lei n. 10.436/2002);
CONSIDERANDO que a audiodescrição é o recurso que consiste em uma faixa narrativa adicional, com descrição clara e objetiva de todas as
informações entendidas visualmente e que não estão contidas nos diálogos, o qual se destina a ampliar a compreensão das pessoas com
deficiência visual;
CONSIDERANDO que a acessibilidade, de acordo com a Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (preâmbulo, letra
v), é de suma importância no que concerne aos meios físico, social, econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação,
que possibilita às pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, o que, por via de regra, obriga
a todos, inclusive aos partidos políticos, a garantir o pleno acesso às informações indispensáveis para que as pessoas com deficiência possam
exercer plenamente o ius civitatis.
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